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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2023 

 

 

TRATOR CAV SERVIÇOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 19.040.477/0001-29, com sede na Rod. BR-262, 4901, km 38, Ponte 

da Aldeia, Manhuaçu/MG, e-mail tratorcav@gmail.com, neste ato representada por sua 

sócia administradora Patrícia Ferreira Batista Breder, brasileiro, inscrito no CPF sob o 

nº 062.946.316-61, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, com fulcro 

na Lei 8.666/93, apresentar a presente MANIFESTAÇÃO, pelas razões a seguir 

expostas. 

I. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

A presente licitação tem por objeto a selecionar empresa(s) especializada(s) no ramo, 

para composição do Quadro Geral de Registro de Preços para futura aquisição 

parcelada de lubrificantes, fluidos, aditivos e graxas, produtos de primeira qualidade, 

para manutenção da frota de veículos e máquinas de propriedade do Município de 

Braúnas/MG. 

II. DO DIREITO DE PETIÇÃO 

A Constituição da República de 1988 garante, em seu art. 5º, XXXIV, o chamado direito 

de petição, que consiste da possibilidade aberta ao cidadão de pleitear junto a 

administração pública, mediante petição, a defesa de direito seu, ou mesmo denunciar 

abusos de poder de qualquer ordem eventualmente praticados por agente estatal, in 

verbis: 

“Art. 5º […] 

[...] 
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XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 

taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 

contra ilegalidade ou abuso de poder;” 

 
III. DOS ARGUMENTOS DA MANIFESTAÇÃO 

Em análise ao Edital publicado, verifica-se que o mesmo se encontra eivado de vício, 

que ocasionará prejuízo imensuráveis aos licitantes, vejamos: 

O Edital prevê que deverão ser cotados apenas produtos homologados por 

montadoras automotivas. 

Pois bem, tal exigência viola o preceito legal de isonomia da licitação, uma vez que 

cada montadora possui um óleo homologado, ou seja, cada montadora tem apenas 

um fabricante que se habilitam entre eles. 

Ocorre que, em nosso País, existem dezenas de fabricantes idôneos e dentro das 

normas nacionais e internacionais registradas na ANP, que seguiram todas as 

determinações impostas para cada modalidade de lubrificantes, ou seja, API, ACEA e 

JASO, dentre outras, essas internacionais; e as nacionais como ABNT e INMETRO. 

No caso, a Impugnante possui a revenda de diversas marcas de óleos lubrificantes e 

graxas, sendo que todos esses produtos SÃO REGISTRADOS NA ANP, com os 

respectivos laudos técnicos. 

Em consulta, a ANP diz que o lubrificante deve satisfazer critérios de desempenho 

físico e químico. 

A homologação exigida, em si, pode ser uma importante ferramenta de marketing, 

mas não possui efetivamente um preceito legal exigível para registro, produção e 

comercialização do produto, uma vez que os lubrificantes para serem consumidos no 

Brasil devem se pautar pelos exames da ANP, inclusive os homologados e 

recomendados pelas montadoras, porém, sem o registro na ANP, lubrificante algum, 

pode ser vendido no Brasil, demonstrando assim que, a ANP é o maior e soberano 

certificado para lubrificantes em geral, sendo que, até os homologados devem passar 

polo crivo da Agência. 
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O arcabouço jurídico no Brasil a ser obedecido nas licitações em nosso País funda-se 

nas leis nacionais, deste modo, exigir homologação significa estar em desacordo com 

a legalidade, isonomia, impessoalidade e até mesmo probidade, já que para serem 

vendidos no Brasil, os lubrificantes precisam apenas da certificação da ANP. 

Ademais, não há qualquer menção de que a utilização de lubrificantes, não sendo os 

homologados pelas montadoras, poderão danificar peças e o comprometimento de 

funcionamento dos veículos. 

Deste modo, verifica-se que o Edital estabelece características técnicas absolutamente 

restritivas e que ferem a legalidade do objetivo principal da licitação, que é a disputa 

pelo melhor preço. 

III. DOS PEDIDO 

Ante o exposto, requer: 

a) A retificação do edital para retirar de óleos homologados pelas montadoras; 

b) De qualquer decisão proferida, sejam fornecidas as fundamentações jurídicas da 

resposta e todos os pareceres jurídicos a este respeito. 

Caso não seja este o entendimento, será feito representação junto ao TCE-MG. 

Termos em que, requer a juntada e, 

Pede-se Deferimento. 

Manhuaçu-MG, 11 de janeiro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Patrícia Ferreira Batista Breder 

CPF: 062.946.316-61 
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